
INDICAÇÃO Nº 
2166
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria da Habitação, providências necessárias a fim de impedir que a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU aplique a tabela price para correção das prestações de seus mutuários quando refletirem índices de juros efetivamente maiores do que os originalmente ajustados.
JUSTIFICATIVA

A Associação dos Mutuários e Moradores de Porto Ferreira e Região ajuizou ação civil pública em face da CDHU pleiteando que os cálculos das prestações fossem efetuados de acordo com os contratos originalmente firmados. A M. Juíza de Direito Ana Lúcia Fusaro, da comarca de Descalvado, proferiu sentença que declara a 

“nulidade das cláusulas contratuais que prevêem a aplicação da Tabela Price para correção das prestações e do saldo devedor dos associados da autora, bem como sua efetiva utilização, devendo os cálculos tomar por base o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), pelo salário atual de cado mutuário, inicialmente pactuado”.

Cumpre esclarecer que embora se trate de decisão de primeiro grau e que a matéria seja controvertida, não convém à CDHU aplicar métodos que imponham excessiva onerisidade aos mutuários. O Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de se manifestar a respeito, conforme se observa no item 5 da ementa do REsp 668795/RS, de relatoria do Min. José Delgado:
5. A aplicação da Tabela Price aos contratos de prestações diferidas no tempo impõe excessiva onerosidade aos mutuários devedores do SFH, pois no sistema em que a mencionada Tabela é aplicada, os juros crescem em progressão geométrica, sendo que, quanto maior a quantidade de parcelas a serem pagas, maior será a quantidade de vezes que os juros se multiplicam por si mesmos, tornando o contrato, quando não impossível de se adimplir, pelo menos abusivo em relação ao mutuário, que vê sua dívida se estender indefinidamente e o valor do imóvel exorbitar até transfigurar-se inacessível e incompatível ontologicamente com os fins sociais do Sistema Financeiro da Habitação.

Considerando que a CDHU tem por finalidade executar programas habitacionais em todo o território do Estado, voltados para o atendimento exclusivo da população de baixa renda, convém a esta, a despeito de qualquer discussão jurídica, lançar mão dos meios adequados para viabilizar seus propósitos.

Não pairam dúvidas, porém, quanto à ilegalidade da substituição de método de cálculo anteriormente pactuado. Nesse passo, a prática de eventuais condutas lesivas aos mutuários não apenas desvirtuará o objeto da Companhia, mas também ensejará o ajuizamento de ações judiciais que, no mínimo, gerarão gastos desnecessários ao Estado. 

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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